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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA   Nº 340/202  3  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM
FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO 16 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º
Nomear, a partir de 20 de setembro de 2023, o Senhor Júlio César de Souza Bueno, portador do RG nº 18.895.121-0
SSP/SP e CPF nº 027.825.258-32, para ocupar o cargo comissionado de Chefe de Gabinete do Presidente, referência
58, conforme Resolução nº 248 de 05 de julho de 2023. Art 2º Este Ato entra em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário. Pirassununga, 20 de stembro de 2023. Cícero Justino da Silva - Presidente, Vitor Naressi
Netto - Vice-Presidente, Carlos Luiz de Deus - 1º Secretário, João Henrique Trevillato Sundfeld - 2º Secretário.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Dalva Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A-COMUNICADO À POPULAÇÃO
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 13/2023, de autoria do Executivo
Municipal, que dispõe sobre controle de populações animais, bem como sobre prevenção e controle de zoonoses no
Município  de Pirassununga e dá outras providências,  estando à disposição  da população para  conhecimento,  nos
termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 20 de  setembro de 2023.  Cícero Justino da Silva-
Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município
Protocolo:  1896/2023.  APOSTILAMENTO  Trata-se  de
protocolo  deflagrado  para  celebração  de  TERMO  DE
COLABORAÇÃO com a  entidade  S.O.S.  ANIMAL,  na
modalidade de Chamamento Público nº 01/2021. Após os
trâmites  administrativos  para  instrumentalização  da
avença,  verificou-se  nos  autos  que  o  referido  termo
deixou de constar a forma de dispendimento dos valores,
ou seja, os pagamentos deverão respeitar o cronograma
de  desembolso,  conforme  consta  das  fls.  1897  do
protocolo 1896/2023. Data da assinatura: 21 de setembro
de  2023.  Claudia  Gennari.  Procuradora  Geral  do
Município.

Seção de Licitação
EDITAL

Edital: 107/23. Processo Administrativo: 4677/23. Pregão
Eletrônico:  86/23.  Objeto:  Aquisição  de  pedra  britada,
pedrisco  e  pó  de  pedra,  para  a  secretaria  de  obras  e
serviços.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
22 de  setembro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 22 de setembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 05
de outubro  de  2023.  Pirassununga,  21 de  setembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

ERRATA – OBJETO
Edital: 106/23. Processo Administrativo: 4211/23. Pregão
Eletrônico: 85/23. Objeto correto:  Contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  contínuos  de
impressão, cópia e digitalização, com locação de equipamentos
(impressoras multifuncionais). Pirassununga, 21 de setembro
de 2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção
de Licitação

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital:  89/23.  Processo Administrativo:  2402/23.  Pregão
Eletrônico:  69/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
fretamento  de  ônibus  para  Secretaria  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social. Proponentes: 02. Ata de Registro
de Preços nº 154/23. Compromissária:  NATIVIO
TRANSPORTADORA  TURÍSTICA  LTDA.  Vigência: 12
(doze) meses. Assinatura: 20/09/23.  Dr. José Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital:  85/23. Processo Administrativo:  3063/23.  Pregão
Eletrônico:  67/23.  Objeto:  Aquisição  de  gêneros
alimentícios  para  a  Merenda  Escolar. Proponentes:  15.
Gestor do Contrato:  Sidnei  Aparecido  de

Oliveira. Cargo:  Almoxarife.  Contrato  nº  162/2023.
Contratada:  M  ZAMBONI  COM.  E  REPRES.DE
PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  E  MERCADORIAS  EM
GERAL. Valor: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).
Assinatura:  18/09/2023.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Contrato  nº  166/2023. HOME  BRAND  IND  DE
ALIMENTOS  LTDA EPP. Valor:  R$  24.000,00  (vinte  e
quatro  mil  reais).  Assinatura:  18/09/2023.  Vigência:  12
(doze)  meses.  Contrato  nº  161/2023. NUTRICIONALE
COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA. R$  85.600,52
(oitenta e cinco mil e seiscentos reais e cinquenta e dois
centavos).  Assinatura:  19/09/2023.  Vigência:  12  (doze)
meses.  Contrato nº 165/2023. DANUTRI CONSULTORIA
E COMERCIO EIRELI ME. Valor: R$ 67.000,00 (sessenta
e  sete  mil  reais).  Assinatura:  19/09/2023.  Vigência:  12
(doze)  meses.  Contrato  nº  164/2023. ALIMENTAR
DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS LTDA. Valor: R$
83.100,00  (oitenta  e  três  mil  e  cem  reais).  Assinatura:
20/09/2023. Vigência:  12 (doze)  meses.  Dr. José Carlos
Mantovani – Prefeito.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 93/23. Processo Administrativo:  2891/23.  Pregão
Presencial: 10/23. Objeto: contratação do fornecimento de
software  para  auditoria  tributária Adjudicado  para  a
empresa:  GLC  CONSULTORIA  S/S  LTDA,  o  item  1;
Pirassununga,  20 de  setembro de  2023.  Rafaela  C.
Machnosck  Martins   –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material
Processo  Administrativo:  3096/2016.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 05/16. Termo Aditivo nº 113/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 02/17.
Concessionário:  VILMA IVONETE PINHEIRO GERIOLI.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  17  de  agosto  de  2023,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender  o  período  será  de  R$  8.454,12  (oito  mil
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e doze centavos).
Assinatura: 21/09/2023.  Objeto: exploração a título de
concessão de uso de boxe nº 39, localizado no Centro
Comercial “Eunice Alves Rosa” no Distrito de Cachoeira
de  Emas. Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.

Seção de Recursos Humanos
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 – AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Ficam  convocadas  as  candidatas  abaixo  para
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura  Municipal,  sito  a  Rua  Galício  Del  Nero  -  51,
Centro, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data desta
publicação, para fim de eventual contratação.
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Candidatas Inscrição Clas.

Rafaela Cristina Lino 
Tuckmantel

8830005412 37º

Ana Beatriz Marostegan 8830002136 38º

Ana Carolina Arakak 8830003604 39º

Isabella Antunes Zurlo 8830004683 40º

Bianca de Fatima Silveira 8830000546 41º

Carla Kely Pereira Silva de Oliveira 8830002788 42º

Karolliny Farias de Almeida 8830007271 43º

Larissa Aparecida dos Santos 
Siqueira Araujo 

8830003006 44º

Fernanda Harumi de Oliveira 8830007201 45º

Pirassununga, 21 de setembro de 2023
Aliny Franco de Sousa Pomalis
Resp. p/ Chefe da Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 -  RECEPCIONISTA

Fica convocado o candidato Gabriel de Oliveira Peixoto
– Inscrição Nº 19303012, classificado em 94º lugar para o
emprego permanente de Recepcionista, para comparecer
à Seção de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal,
sito a Rua Galício Del Nero - 51, Centro, em horário de
expediente, no prazo de 03 (três) dias a contar da data
desta publicação, para fim de eventual contratação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023
Aliny Franco de Sousa Pomalis
Resp. p/ Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 21 DE SETEMBRO
DE 2023 

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  destinar  lotes  para
construção  residencial  de  interesse  social  vinculado  ao
Programa do Governo Federal Minha Casa Minha Vida,
no Loteamento denominado Santo Agostinho”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar lotes
para construção residencial de interesse social vinculado
ao  Programa  do  Governo  Federal  Minha  Casa  Minha
Vida,  no  Loteamento  denominado  Santo  Agostinho
devidamente  implantado  nesta  cidade,  com  medidas
inferiores às constantes do artigo 34 da Lei Complementar

nº  183,  de  16  de  fevereiro  de  2022,  observados  os
parâmetros mínimos previstos na legislação federal.
Parágrafo  único.  A área  declarada  de  interesse  social
composta de 193 unidades terão testada mínima de 7,00
(sete) metros, e área total mínima de 182,00 m².
Art.  2º  Eventuais  encargos  derivados  de  mudança
estruturais  no  loteamento  em  decorrência  desta  Lei
Complementar, correão a conta do Empreendedor.
Art.  3º  Faz  parte  desta  Lei  Complementar  o  Anexo
contendo a  relação  das  quadras  e  lotes  destinados  ao
reloteamento  ou  remanejamento  a  fim  de  viabilizar  a
construção de moradia popular.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da
sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 6.200, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
“Dispõe sobre a ratificação do protocolo de intenções do
Consórcio  Intermunicipal  de  Saneamento  Básico,  Meio
Ambiente, atenção à Sanidade dos Produtos de Origem
Agropecuária  e  Segurança  Alimentar  da  Anhanguera
Central - CONIAC - na forma que especifica, e dá outras
providências”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  ratificado,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
11.107/2005  e  seu  Decreto  Federal  regulamentador  nº
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado em 16 de
maio de 2013 entre os municípios integrantes da Região
Anhanguera Central do Estado de São Paulo, objetivando
a  constituição  do  Consórcio  Intermunicipal  de
Saneamento Básico, Meio Ambiente, atenção à Sanidade
dos  Produtos  de  Origem  Agropecuária  e  Segurança
Alimentar da Anhanguera Central - CONIAC, nos termos
do Anexo Único desta Lei.
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação por
mínimo 5 (cinco)  dos Municípios que os subscreveram,
converter-se-á em contrato de consórcio público.
Art. 3º O Consórcio que ora se ratifica, sob a forma de
associação  pública,  terá  a  personalidade  jurídica  de
direito  público,  com  natureza  autárquica,  integrando  a
Administração Pública Indireta do Município.
Art.  4º  O Poder  Executivo Municipal  deverá incluir,  nas
propostas  orçamentárias  anuais,  dotações  suficientes  à
cobertura  das  responsabilidades  financeiras  para  a
celebração  do  Contrato  de  Rateio  e  Contratos  de
Programa, conforme for o caso.
Art. 5º O valor mensal do rateio, que deverá ser pago pelo
Município até o décimo dia de cada mês, será definido em
Estatuto e quando houver necessidade de reajuste este
se dará através de aprovação da Assembleia de Prefeitos,
observado em todos os casos o disposto no artigo 8º da
Lei Federal nº 11.107/2005.
Art. 6º Para execução da presente Lei fica autorizada a
abertura de dotação orçamentária própria, observando-se
o disposto  no  artigo  8º  da Lei  Federal  nº  11.107/2005,
podendo ser suplementada em caso de necessidade.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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LEI Nº 6.201, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
“Dispõe sobre o reconhecimento do direito da pessoa com
Transtorno de Espectro Autista - TEA, a utilizar as Vagas
Especiais  de  Estacionamento,  também  destinadas  aos
deficientes no Município de Pirassununga”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  assegurado  o  direito  das  pessoas  com
Transtorno  do  Espectro  Autista  -  TEA a  utilização  de
vagas reservadas as pessoas com deficiência em áreas
de  estacionamento  aberto  ao  público  e  nos
estacionamentos dos estabelecimentos privados de uso
coletivo, no Município de Pirassununga.
Parágrafo único. Para o exercício do direito reconhecido
por esta Lei, é necessária a emissão e uso do Cartão de
Estacionamento,  conforme  Resolução  n°  965/2022  do
CONTRAN,  expedido  pela  Secretaria  Municipal  de
Segurança  Pública,  por  intermédio  do  Departamento
Municipal de Trânsito.
Art.  2º  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, oportunamente, se necessário.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta
Lei,  no que couber,  no prazo de 60 (sessenta dias) da
data de sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.202, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
“Autoriza  inclusão  da  nova  ação  nº  2805  -  Programa
Recurso Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção
Especializada,  na  Lei  nº  5.799/2021  e  na  Lei  nº
5.974/2022  e  abertura  de  crédito  adicional  especial  no
orçamento vigente”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2805 -
Programa Recurso Financeiro Emergencial para Custeio
da Atenção Especializada, na Lei Municipal nº 5.799, de
21  de  dezembro  de  2021,  o  Plano  Plurianual  para  o
período de 2022 a 2025 e na Lei Municipal nº 5.974, de
17 de agosto de 2022, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2023, conforme consta dos anexos I e
II desta Lei.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinado a
atender abertura da nova ação de que trata o artigo 1º,

consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00  -  10.301.1001.2805  -  44.90.52  -  Fonte  05  -
Código  de  Aplicação  3000165  -  Aquisição  de  Materiais
Permanentes R$ 750.000,00
Art. 3º Os recursos necessários para atender as inclusões
de que trata o artigo 1º e a abertura de crédito adicional
especial  de que trata o artigo 2º serão provenientes de
excesso de arrecadação de verba oriunda do Ministério
da Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 769, de 28
de junho de 2023 - Assistência Financeira para Custeio da
Atenção Primária a Saúde, nos termos do artigo 43, inciso
II, § 1º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 688/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada a  este Executivo  Municipal
pela Secretaria Municipal de Educação, objeto do Ofício
no 788/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar, a partir de 1º de setembro do fluente ano,
a diminuição da carga horária de 40 (quarenta) para 30
(trinta)  horas  semanais  da  designação  da  professora
Jovana Aparecida Baladore Murarolli, RG nº 23.661.414-0
- SSP/SP, para as funções de Professor Coordenador, de
que trata a Portaria nº 85, de 16 de fevereiro de 2023, Art.
1º, inciso XXX.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 689/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
19 de setembro do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado,  em  1º  de  agosto  de  2008,  com  a
servidora Lucelia dos Santos Candido, RG nº 40.075.444-
7  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego  mensalista  de
provimento não efetivo de Agente Comunitário de Saúde -
Área 001 - Jardim São Valentim, tendo em vista o pedido
de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 690/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora Ellen Cristina Bastos Guidini
a  ficar  à  disposição  da  Justiça  Eleitoral,  no  dia  1º  de
outubro de 2023, das 7h30 às 17 horas, por ocasião do
processo de escolha unificado dos membros do Conselho
Tutelar, em substituição à servidora Francielly Fabiana de
Souza.
Art.  2º  Designar  os  servidores  Eduardo  Marcel  Benine,
Júlio Cesar dos Reis, Fabiana Cristina Paulino e Sandra
Regina  Fadini  Carbonaro  a  ficarem  à  disposição  da
Justiça Eleitoral, no dia 1º de outubro de 2023, das 7h30
às  17  horas,  por  ocasião  do  processo  de  escolha
unificado dos membros do Conselho Tutelar.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
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KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 691/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  138/2023,  da  Secretaria
Municipal de Esportes, 
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, a título de relevância pública, servidores
municipais  para  representar  a  Delegação
Pirassununguense  nos  85º  Jogos  Abertos  do  Interior
“Horácio Baby Barioni”,  que se realizarão na cidade de
São  José  do  Rio  Preto/SP,  no  período  de  2  a  14  de
outubro do fluente  ano,  com poderes para  resolver  em
nome  do  Executivo  Municipal  assuntos  atinentes  aos
referidos Jogos:
I - Miguel Joaquim Garcia, RG nº 17.941.931-6 - SSP/SP
e CPF nº 099.650.748-52, como Chefe da Delegação;
II  -  Camilo  Zero  dos  Santos,  portador  do  RG  nº
42.789.089-5 e CPF nº 341.306.458-46, como Assistente
do Chefe de Delegação;
III - Roger Augusti Brandão, RG nº 20.743.992 - SSP/SP e
CPF nº 154.839.908-62, como Tesoureiro.
Art.  2º  Determinar  que  o  Tesoureiro  da  Delegação  no
referido  evento  efetue  prestação  de  contas  tão  logo  o
encerramento  dos  Jogos,  perante  a  Seção  de
Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 692/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
nos  autos  do  processo  eletrônico  nº  4.999,  de  15  de
setembro de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a partir desta data, e em seu inteiro teor, a
Portaria no 686, de 19 de setembro de 2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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